INDICAÇÃO Nº  1300       , DE 2002




INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a realização de estudos e a tomada das necessárias providências, principalmente no âmbito da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, da Secretaria da Cultura, e da Secretaria da Educação, a fim de que sejam adotadas medidas de proteção das áreas destinadas pelo Estado para a prática de atividades esportivas, culturais ou de lazer, visando a impedir sua utilização para outros fins.

JUSTIFICATIVA




Formulamos esta sugestão ao Chefe do Executivo motivados por justificada e legítima preocupação manifestada por cidadãos e cidadãs paulistas, que assistem à indevida utilização de áreas originalmente destinadas pelo Estado para a prática de atividades esportivas, culturais ou de lazer. Há, ainda, os casos em que os próprios órgãos, entidades ou unidades responsáveis pela manutenção e administração dessas áreas optam por alterar sua destinação, o que acarreta a interrupção, ou até mesmo a cessação, das aludidas atividades.




Tratando das ações do Poder Público e da destinação de recursos orçamentários para o setor de esportes e lazer, a Constituição do Estado estabelece como prioridades, entre outras, o lazer popular e a construção e manutenção de espaços devidamente equipados para as práticas esportivas e o lazer (artigo 266, incisos II e III). Dita, ainda, que o Poder Público apoiará e incentivará o lazer como forma de integração social (artigo 265).




Parece-nos claro que o pleno atendimento dessas normas constitucionais pressupõe que o Estado adote firmes medidas no sentido de garantir que as áreas destinadas às citadas atividades só possam ser utilizadas para outros fins, ainda que ocasionalmente, se houver motivação de interesse público para tal. E, em se tratando de alteração permanente dos fins a que se destina a área, se ouvida a comunidade que dela faz uso.




A nosso ver, cabe ao Governador do Estado, no exercício da direção superior da administração estadual, expedir, em conjunto com os titulares das Secretarias que atuam na área, as necessárias normas e determinações, prevendo a adoção das medidas aqui sugeridas.




Dada a relevância de que se reveste a matéria, e sublinhando o interesse público que dela é próprio, estamos certos de que, muito em breve, serão concretizadas as providências de que trata esta propositura.







Sala das Sessões, em







Deputado JORGE CARUSO
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